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CONTRA TO N.  01 2/ 20 20

CONTRATO N° 012/2020 , SISTEMA DE
GESTÃO DE PROCESSOS ELETRÔNICOS -
SGP-E PIMB N ° 050412020 CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE
TESTES DE ISOLAÇÃO ELÉTRICA EM
EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO
INDIVIDUAL - EPI, EQUIPAMENTOS DE
PROTEÇÃO COLETIVA - EPC E
FERRAMENTAL PARA TRABALHOS EM
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS , f irmado entre a
SCPar Porto de Imbituba S.A. e a empresa
Fasc Serviços em segurança do trabalho
LTDA, na forma abaixo.

CONTRATANTE

SCPAR P ORT O D E IMBITUB A S .A.

C N PJ : 17.315.067/0001-18

ENDEREÇO: Av. Presidente Vargas n° 100

CEP:  88.780-000 MUNI CIPI O:  IMBI TUBA /SC

REP RES ENTANTE(S )  L EGA L( I S) :

NOME :  J A MA ZI  A LF RE DO ZIE GL ER

CPF/MF:  691.613.309-06 CA RGO:  D IRE TOR P RE S ID E NTE

NOME :  A LE XA NDRE P INTE R

CPF/MF: 031.652.849-89 CARGO: DIRETOR

CONTRATADA

FAS C SE RV IC OS  EM S EG UR AN CA D O T RABALH O LT DA

CNPJ :  07.224. 026/0001-62

ENDEREÇO: Avenida Gomes Jardim, 520, Alegria

CEP: 92.727-010 MUNICIPIO: GUÍBA/RS

REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS):

NOME: JOÃO FRANCISCO STANGHERLIN

CPF/MF:  270.738.400-30 CA RGO:  S ÓC I O A DMI NI S TRA DOR

As par tes ac ima identi f i c adas resolvem f i rmar  o presente c ontrato para CONTRATAÇÃO DE  E MPR ES A
P A RA  RE A L I ZA Ç Ã O DE TES TE DE ISOLA ÇAO E LÉTRI CA ,  d ec or r en te da Disp ensa de  Licit a ção n.
002/2020,  c om funda mento no A r ti go 29,  i nc i so I I ,  da Lei  n°  13.303 e no Regulamento de Li c i taç ões e
Contratos da SC Par  Por to de Imbi tuba S.A.,  nos termos e c ondições a segui r :

C L Á US UL A PRIMEIRA - Do Objeto

O presente contrato tem por obje to a contratação de empresa para realização de teste de isolação
elétrica, conforme Termo de Referência (ANEXO 1).

SCPAR P orto  de  Imb i tu ba  S .A.
Av. Pres. Vargas, 100 -Centro - Imbituba - Fone:
Santa Catarina - Brasil - CEP/ZIP 83780 000
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§1°  Fazem par te  do presente c ontrato,  vinc u lando e obr iga ndo as par tes, a Di spe nsa de  L i c i t aç ão  n .
002/2020 ,  o  Te r mo  d e Refer ência (A NE XO 1 )  e a  p ro po sta d a CONTRA TA D A ju ntad a a os  a utos  d o
PIMB 0504/2020.

§2° Este contrato será regido pela Lei n° 13.303/2016, Regulamento de Licitações e Contratos da SCPar
Porto de Imbituba e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhe, supletivamente os princípios da
teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.

CLÁUSULA SEGUNDA - Do Preço e das Condições de Pagamento.

1 - Do Preço

O valor total para a prestação do serviço objeto deste Contrato, conforme Termo de Referência
(ANEXO 1) é de R$ 5.015,56 (cinco mil , quinze reais e cinquenta e seis centavos).

EQ UIP AME NT O UNIDADE QUA NTI D AD E S V A L OR V A L OR
UNITÁRIO TOTAL R( $)

10 2° TOTAL (RS)
CICLO CICLO ESTIMADO

A NUA L

Luva isolante Peça 20 20 40 16,00 640,00

Sapato de Par 7 7 14 16,00 224,00
segurança para

eletricista

Tapete isolante de Peça 37 40 77 25, 00 1925,00
borracha

Vara de manobra Elemento 14 0 14 20,00 280,00
seccionável

Var a de manobra Unidade 1 0 1 25,00 25,00
telescópica (9

elementos)

Aterramento Elemento 12 0 12 25,00 300,00
temporário

Capacete classe B Peça 5 2 7 8,00 56,00

Detector de tensão Peça 2 0 2 17,00 34,00

Escada de fibra de Unidade 2 0 2 60,00 120,00
abrir

Escada de fibra Unidade 1 0 1 60,00 60,00
extensível (2

lances)

Ponteira de Par 9 0 9 17,00 153,00
multímetro

Ponteira de Peça 5 0 5 17 ,00 85,00
terrõmetro /
megõmetro

Ferramentas Peça 117 0 117 8,00 936,00

SCPAR Po rto de  I mbi tuba  S.A.
Av.  Pres.  Vargas.  100 - Centro - Imbituba - Fon
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manuais isoladas°

ART / TRT SV 1 1 2 88,78 177,56

TOTAL: 5.015,00

II - Das Condições de Pagamento

O pagamento ser á:

Efetuado em até 15 (quinze) dias úteis após a emissão da nota fiscal . A nota fiscal só poderá ser emitida
após a aprovação da FISCALIZAÇÃO, no recebimento definitivo descrito no subitem 7 .3, referente aos
serviços efetivamente realizados em cada ciclo.

Sustado se verificada execução defeit uosa do Cont rato , ou enquanto persistir em r est rições quanto aos
serviços prestados no período a que a me sma  s e refere . Também será sustado o pagamento se
exist ente débit o pendente de sat isfação para com a Cont ratante ou com ter ceir os , relacionados com o
Contrato.

§1° Vencido o prazo estabelecido e não efetuado o pagamento, os valores serão corrigidos com base
nos mesmos critérios adotados para a atualização das obrigações tr ibutárias, em observância ao que
dispõe o artigo 117 da Constituição Estadual e o artigo 125, inciso IV, do Regulamento de Licitações e
Contratos da SCPar Porto de Imbituba S.A.

III- Do r eajuste do s  p re ç o s

O valor contratado não será reajustado, sendo f ixo e único, estando inclusos todos e quaisquer õnus,
quer sejam tributários, fiscais ou trabalhistas, seguros, impostos e taxas, transporte, frete e quaisquer
outros encargos necessários ao fornecimento do objeto do Contrato.

C L Á US UL A  TE RC E I RA  - Da Vigência

Pr az o d e Vi g ên c i a d o Co n tr ato :  O c ontrato será de 12  (doze)  meses,  após ass inatura do i nstr umento
contratual, pode ndo ser renovado até o limi te previ sto no art. 71 da Lei n° 13.303, a critério d a
contratante. Os en sai os serão rea li za do s uma vez  p or  s emes tr e, em data  pre viamente agendada e
ac ordada entre a CONTRATADA e o setor  de SSMA da SCPAR Por to de Imbi tuba.

C L Á US UL A QU AR T A - Da Dotação Or çamentár ia

As despesas decorrentes da execução do objeto do presente Contrato correrão à conta de recursos
próprios da CONTRATANTE.

CL Á USUL A  QUI NTA  -  DA S  OBRI GAÇ ÕE S  D A  CONTRATA D A

Além de outr as o br ig aç õe s es tabe lec idas  nes te I nstr umen to,  no Termo  de Refer ência (ANEXO 1) ,  ou

nas leis vigentes, par ti c ularmente na Lei n° 13.303/2016, ou que entrarem e m vigor, c onsti tuem

obr igaç ões do Contratado:

a) atender a todas as solicitações de contratação efetuadas durante a vigência do Contrato;

b)  manter  todas as c ondiç ões de habi li ta ç ão e quali f i c aç ões exigidas neste i nstr umento e no Termo de

Refer ência (ANEXO 1).

c )  ass umi r  a r esp onsab i li dad e pelos enc argos  soc i ai s e outro s,  per ti nen tes à exec u ç ão do s ser vi ç os

be m c o mo taxas, impostos, fr etes e demais despesas, di r etas e indi r etas, inc identes sobre o(s)

mesmo(s) ;

d) responsabilizar-se por todas e quaisquer despesas, inclusive despesa de natureza previdenciária,
fiscal, trabalhista ou civil, bem como emolumentos, õnus ou encargos de qualquer espécie e origem,
pertinentes à execução do objeto do Contrato;

SCPAR P orto  de  Imb i tu ba  S .A.
Av.  Pres.  Vargas.  100 - Centro - Imbituba - F
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e) reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do
contrato em que se verif icarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais
empregados, e responderá por danos causados diretamente a terceiros ou à empresa pública ou
sociedade de economia mista, independentemente da comprovação de sua culpa ou dolo na execução
do contrato.

f)  submeter - se à f i sc ali zaç ão por par te do Contratante;

g) obter e manter, durante todo o prazo de vigência do contrato, todas as autorizações, alváras e
licenças, seja de que natureza forem, porventura exigidas para a o cumprimento do objeto;

h)  c ump r i r  c o m exat i dão t odos o s termos e c ondiç õ es f i xados p elo Te rmo de Refer ência (ANEXO 1)  a

este i nstrumento c ontratual;

i)  designar  01 (um)  preposto c omo responsável pelo Contrato f i rmado com a Contratante, para par tic i par

de eventuai s reuniões e ser o interlocutor do C ONTRA TA D O, zelando pelo fiel c umpr imento das

obr igaç ões previ stas neste Instr umento;

j) comunicar obrigatória e previamente à Contratante, por carta e/ou e-mail, o recebimento de qualquer
determinação, inclusive as provenientes de decisões ou sentenças judiciais, que implique débito ou

bloqueio na conta corrente e/ou conta salário, na qual o beneficiário recebe o crédito do Contratante;

K)  não subc ontratar ,  c eder  ou tr ansfer i r ,  totalmente o objeto deste c ontrato.  Eventuai s subc ontrataç ões
dever ão se r  f ei ta s f or ma lmente en tre  a  C ONTRA TA DA e a sub c o nt ratad a, med ian te  a ap rovaç ão da
CONTRATANTE,  devendo ser  apresentado a c ópia do c ontrato entre as par tes.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

A CONTRATANTE obrigar-se-á a:

a)  emi ti r  Contrato do objeto;

b)  comunic ar à Contratada toda e qualquer oc or rênc ia r elac ionada c om a execuç ão dos ser vi ços;

c) pagar à Contratada o preço ajustado, de acordo com a forma de pagamento estipulada neste
instrumento e seus anexos;

d)  r ejei tar ,  no todo ou em par te,  os ser vi ç os r eali zados pela Contra tada f ora das espec i f i c aç ões deste
instr umento;

e) fiscalizar e acompanhar a execução do Contrato, segundo seu interesse, sob os aspectos qualitativos
e quantitativos, relatando irregularidades, quando for o caso;

f) aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias;

g) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada.

CLÁUSULA SÉTIMA - Da Fiscalização

A CONTRATANTE exercerá, através de trabalhador indicado pela diretoria da SCPAR Porto de Imbituba
S.A., a fiscalização dos serviços, observando o fiel cumprimento do disposto neste Contrato.

Par ágr afo único - A f i scalizaç ão de que trata esta Cláusula, não exc lui nem reduz a responsabi lidade da
CONTRATA D A , inc lusive perante ter c ei r os, por qualquer ir regular idade e, na oc or rênc ia desta, não
impli c a c o- responsabi l i dade da CONTRATANTE.

CL Á USUL A  OI TAV A  - Mat r iz De Riscos

A SCPar Porto de Imbituba e o contratado, tendo como premissa a obtenção do melhor custo contratual
mediante a alocação do risco à parte com maior capacidade  para geri-lo e absorvê-lo, identif icam os
riscos decorrentes da relação contratual e, sem prejuízo de outras previsões contratuais, estabelecem os
respectivos responsáveis na Matriz de Riscos conforme abaixo:

SCPAR Po rto de  I mbi tuba  S.A.
Av. Pres.Vargas. 10C - Centro - Imbituba
Santa Catarina - Brasil - CEP/ZIP 88780
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Parágrafo Primei ro -  É vedada a c elebração de adi tivos dec or rentes de eventos supervenientes aloc ados
na Matr i z de Riscos c omo de responsabili dade do contratado.

CATEGORIA I
DESCRIÇÃO CONSEQUÊNCIA MEDIDAS ALOCAÇÃO

DO RISCO MITIGADORAS DO RISCO 1

Aumento do custo do
Atraso na execução do objeto produto e/ou do Diligência do Contratado

Contratadocontratual por culpa do Contratado. serviço. na execução contratual.

Fatos retardadores ou impeditivos Aumento do custo do
da execução do Contrato próprios

produto e/ou do Planejamento
Contratadodo risco ordinário da atividade empresarial.

Risco atinente empresarial ou da execução. serviço.
ao Tempo da

Execução
Fatos retardadores ou impeditivos
da execução do Contrato que não
estejam na sua álea ordinária, tais

como fatos do príncipe, caso Aumento do custo do
SCPar Porto defortuito ou de força maior, bem produto e/ou do Revisão de preço.

com o o  re ta rdam en t o det e rm i nado se rviç o . Imbituba

pe la  S CPar Po r to  de Imb it uba ,  que
comprovadamente repercuta no

preço do Contratado.

Alteração de enquadramento
tributário, em razão do resultado

Aumento ouou de mudança da atividade
empresarial, bem como por erro do diminuição do lucro Planejamento tributário. Contratado

Contratado na avaliação da do Contratado.

hipót ese  de i nc idênc ia  t r ibutá ri a.

Aumento ou
diminuição do custo Instrumentos financeiros

Variação da taxa de câmbio.
do produto e/ou do de proteção cambial Contratado

serviço. (hedge).

Risco da Elevação dos custos operacionais
Atividade para o desenvolvimento da

Empresarial atividade empresarial em geral e Aumento do custo do
Reajuste anual de SCPar Porto depa ra  a  ex ec uç ão do  ob je to  em produ to  e / ou  do

preço. Imbitubaparticular, tais como aumento de serviço.
preço de insumos, prestadores de

serviço e mão de obra.

Elevação dos custos operacionais
definidos na linha anterior, quando Aumento do custo do

Planejamentosuperior ao índice de reajuste produto e/ou do empresarial. Contratado
previsto na Cláusula de Equilíbrio serviço.

Ec onôm ic o F inance iro do Cont ra to .

Geração de custos Ressarcimento, pelo

Responsabilização da SCPar Porto
trabalhistas e/ou

previdenciários para Contratado, ou retenção

Riscos de Imbituba por verbas trabalhistas a SCPar Porto de pagamento e

Trabalhista e e previdenciárias dos profissionais Imbituba, além de compensação com
valores a este devidos Contratado

Previdenciário do Contratado alotados na eventuais honorários ,

execução do objeto contratual. advocatícios, multas da quantia despendida

e verbas
pela SCPar Porto de

sucumbenciais.
I mbitu ba.

SCP A R P o rt o  de  Imb i t uba  S. A .
Av.  Pres.  Vargas.  100  - Centro - Imbitubá
Santa Ca tarina - Brasil - CEP/ ZIP  88780  0
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Responsabi l ização da  S CPar  P o rt o Res sa rc im en to ,  pe lo

Risco de Imbituba por recolhimento Contratado, ou retenção

Tributário e indevido em valor menor ou maior Débito ou crédito de pagamento e
ã

Fiscal Não
(

que o necessário, ou ainda de tributário ou fiscal compensaç o com
valores a este devidos Contratado

Tributário) ausência de recolhimento , quando (não tributário ). ,
da quantia despendidadevido , sem que haja culpa do
pela SCPar Porto deSCPar P or to  de  Imb i tuba .

Im bi tuba .

CLÁUSULA NONA - Da Rescisão

Consti tuem moti vo para resc i são do c ontrato,  c onforme Lei  n°  13.303/2016 e Regulamento de Li ci taç ões
e Contratos da SCPar  Por to de Imbi tuba S.A. :

1 - o descumprimento de obrigações contratuais;

II - a alteração da pessoa da Contratada, mediante:

a) a subcontratação parcial do seu objeto, a cessão ou transferênc ia, total ou parcial, a quem não
atenda às condições de habilitação e sem prévia autorização da SCPar Porto de Imbituba S.A.

b) a fusão, cisão, incorporação, ou associação do Contratada com outrem sem prévia autorização da
SCPar Porto de Imbituba S.A.

II I  -  o desatendimento das determinaç ões regulares do gestor  ou f isc al do c ontrato;

IV - o cometimento rei terado de f altas na exec uç ão c ontratual;

V - a dissolução da sociedade ou o falecimento do Contratada;

VI - a decretação de falência ou a insolvência civil do Contratada;

VII - a alteração social ou a modif icação da finalidade ou da estrutura da Contratada, desde que
prejudique a execução do contrato;

VIII -  o atr aso no s pa ga me n to s de vi do s pela SC Par  P or to de Imbi tuba S.A. dec or rentes de obras,
ser vi ços ou f ornec imentos,  ou parc elas destes já r ec ebidos ou exec utados,  salvo em c aso de c alamidade
públic a,  grave per turbaç ão da ordem interna ou guer ra, assegurado ao Contratado o di r eito de optar  pela
suspensão do cumpr imento de suas obr igaç ões até que seja normali zada a si tuaç ão;

IX - a não liberação, por parte da SCPar Porto de Imbituba S.A., de área, local ou objeto para execução
de obra, serviço ou fornecimento, nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais
especif icadas no projeto;

X - a ocorrência de caso fortuito, força maior ou fato do príncipe, regularmente comprovada, impeditiva
da execução do contrato;

XI - o desc umpr imento da proibi ção de trabalho noturno, per igoso ou insalubre a meno res de 18
(dezoi to)  anos e de qualquer  tr abalho a menores de 16 (dezesseis)  anos,  salvo na c ondiç ão de aprendiz,
a par ti r de 14 (quator ze)  anos;

XI I  -  o perec imento do objeto contratual, tornando impossí vel o prosseguimento da execuç ão da avenç a;

XIII - a não ac ei taç ão da rec omposiç ão do equi lí br io ec onõmic o- fi nanc ei r o do contrato, uma ve z
comprovada em plani lha de c ustos e pesquisas de merc ado a r edução dos enc argos do Contratado;

XIV - ter frustrado ou fraudado, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter
competitivo de procedimento licitatório;

XV - ter afastado ou procurado afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de
qualquer tipo; ter fraudado licitação ou contrato dela decorrente;

XVI - ter criado, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação ou celebrar
contrato administrativo;

XVI I  -  ter obtido vantagem ou benefí c io i ndevido, de modo fr audulento,  de modif i c ações ou pror rogaç ões
de contratos c elebrados c om a SCPar Por to de Imbi tuba S.A., se m autor izaç ão e m lei, no ato
convoc atór i o da li ci tação ou nos respec tivos i nstr umentos contratuai s;

SCPAR P orto  de  Imb i tu ba  S .A.
Av.  Pres.  Vargas.  100 - Cen tro - Imbitub
Santa Catarina - Brasil - CEP/ZIP 88780
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XVIII  - ter manipulado ou fraudado o equilíbrio econômico-f inanceiro dos contratos celebrados com a
SCPar Porto de Imbituba S.A.;

XIX - ter dificultado atividade de investigação ou f iscalização de órgãos, entidades ou agentes públicos,
ou ter intervindo em sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos órgãos de
fiscalização.

§1° rescisão do contrato com base nos incisos desta Cláusula poderá ocorrer por ato unilateral da
Contratante, devendo ser assegurado o contraditório e o direito de prévia e ampla defesa.

§2° A rescisão poderá ser amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de
contratação, desde que haja conveniência para a SCPar Porto de lmbituba S.A.;

§30 A rescisão poderá ser judicial nos termos da legislação.

§4° Em caso de rescisão por inexecução total ou parcial do contrato, a Contratada reconhece os direitos
desta Administração Pública, conforme previsto no art. 125, inciso X, do Regulamento de Licitações e
Contratos da SCPar Porto de Imbituba S.A.

CLÁUSULA DÉCIMA - Das Sanções Administrativas

As  emp res as q ue não  c ump rirem as  no rmas  d e lic itaç ão  e as  o b rigaç ões  c o ntratuais  as s umidas  es tarão
sujeitas às sanções e penalidades estabelecidas na Lei Federal n° 13.303/2016 e Regulamento de
Licitações e Contratos da SCPar Porto de Imbituba, quais sejam:

1 -  Adver tência.

II - Multa:

a) 5% do valor máximo estabelecido para a contratação, em decorrência da interposição de recursos
meramente procrastinatórios;

b) 5% do valor máxi mo estabe lec ido para a c ontrataç ão, e m decor rência da não regulari zaç ão da
doc ume ntaç ã o de h abi li taç ão,  nos termos  do a r ti go  80,  § 5° ,  e  do ar ti go 114,  § 2° ,  d o Regu lamen to de
Lic itaç ões e Contratos da SCPar  Por to de Imbi tuba;

c )  10 % do valo r  c or resp onden te à  parc ela n ão e xec utada ou do  saldo re manes c ente do c ont rato,  nos
demais c asos de atr aso;

d) 20% sobre o valor da parcela não executada ou do saldo remanescente do contrato, no caso de
inexecução parcial;

e) 30% sobre o valor da parcela não executada ou do saldo remanescente do contrato, no caso de
inexecução total.

II I  - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a SCPar Porto
de Imbituba, pelo prazo de até 2 (dois) anos;

§1°  As penali dades apli cadas serão regi str adas no c adastro da lic i tante/ c ontratada.

§2° Nenhum pagamento será realizado à contratada enquanto pendente de liquidação q u a l q u e r  1
obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

§3°  O pagamento de multa contratual não afasta o dever  de indeniz ar  o prejuízo a ela excedente
suportado pela SCPar  Por to de Imbituba.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Das Disposições Gerais

1 - A CONTRATANTE poderá solicitar a qualquer tempo, quaisquer documentos da CONTRATADA, para
comprovação de regularidade de situação cadastral ou da contratação dos empregados envolvidos na
prestação do serviço e demais documentos considerados pertinentes pela CONTRATANTE.

II  -  Todas as c omunicaç ões referentes à exec ução dos ser viç os c ontratados,  i nc lusi ve qualquer  alteraç ão
do estatuto soc ial,  r azão soc ial,  CNPJ ,  dados banc ár ios,  endereç o, telefone ou outros dados per ti nentes,
serão c onside radas c omo re gularmente f ei tas,  se ent regues  ou re metida s pela CONTRA TADA n a sede

protocoli zadas.

SCPAR Porto de Imbituba S.A.
Av.  Pres.  Vargas.  100 - Cen tro - Imbitub
Santa  Cata rina - Brasil - CEP/ '-7]P 83780 OÒ
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III - Só será permitida a permanência do empregado designado pela CONTRATADA nas dependências
da CONTRATANTE, durante o período em que estiver prestando os serviços.

IV  -  A  C ONTRA TA D A poderá aceit ar  os acr éscimos ou as supressões que se fiz erem necessár ios,  na
forma dos § 10 do art . 81,  da Lei 13 .303/2016.

V - A celebração do presente Contrato não acarretará qualquer vínculo empregatício entre a
CONTRATANTE e os empregados indicados pela CONTRATADA para execução dos serviços. Caso a
CONTRATANTE, a qualquer tempo , venha a ser notificada ou citada, administrativa ou judicialmente em
relação a processos envolvendo obrigações trabalhistas ou previdenciárias pertinentes as relações de
emprego , a CONTRATADA obriga -se a responder pronta e exclusivamente perante tais reivindicações.

VI - A  CONTRATADA deverá manter , durante toda a execução do Contrato , compatibilidade com as
obrigações assumidas , bem como com as condições de qualificação e habilitação exigidas pela
legislação em vigor.

Vil - Os casos omissos ou situações não explicit adas nas Cláusulas deste Contr ato serão decididos
segundo as disposições contidas na Lei n.° 13. 303/2016 e suas alterações poster ior es,  Regulamentos de
Lici tações e Contratos da SCPar Porto de Imbituba S.A e demais regulamentos e nor mas
administrativas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Do Foro

Fica eleito o foro da Comarca de Imbituba - SC para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente
Contrato.

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Instrumento Contratual em 2 (duas)
vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo.

Imbituba,  28 de f evereir o de 2020.

Pela  SCP AR P ORTC íDE  IMB ITIV BA S .A.

JAMAZI ALF ED ZIEGLER
Diretor e dente

SCPAR Por to de Imbi tuba S.  A.

Pe la  C ONTRA TA D A

AL EX AN DR E PINT ER

Diretor Administrativo, Comercial e Financeiro
SCPAR Porto de Imbituba S. A.

JOAO FR
S o Administr ador

Tes temunh as:

NO ME :

CPF:
NOME:

CPF:

SCP AR P or t o de  I mbi tuba  S.A.
Av.  Pres.  Vargas.  100 - Centro - Imbituba - F
Santa Catarina - Brasil - CEP/ZIP 88780 0
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ANEXO 1 - TERMO DE REFERÊNCIA

TERMO DE REFERÊNCIA PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE TESTE
DE ISOLAÇÃO ELÉTRICA

1 -  OBJ E TO

Contrataç ão de empresa pa ra r eali zaç ão de  testes de i sola ç ão elét r i c a em Equipame ntos de Proteç ão
Indi vidual -  EPI ,  Equipamentos de Proteç ão Coleti va -  EPC e fer r amental para tr abalhos em instalaç ões
elétri cas.

2 - QUANTIDADE E ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO

2.1 - Os ensaios elétricos  devem ser realizados em conf ormidade com as normas vigentes (ABNT,
ASTM, NR-10, etc), e deverá atender a periodicidade prevista na TABELA 1.

TABELA 1

EQUIPAMENTO PERIODICIDADE

Luva isolante 6 meses

Sapato de segurança para eletricista 6 meses

Tapete isolante de borracha 6 meses

Vara de manobra 12 mes es

Capac ete c lasse B 12 mes es

Detector de tensão 12 meses

Escada de fibra 12 meses

Fer ramentas manuais i soladas 12 mes es

2.1.1 - Respeitando a periodicidade prevista na TA B EL A 1, dever ão ser realizados dois ciclos de
ensaios:

a) No primeir o ciclo de ensaio serão testados todos os itens;

b) No segundo ciclo ser ão testados os it ens que exigem testes semest rais.

2.1.2 - O quantitativo anual dos itens a serem ensaiado segue na TABELA 2. Salienta-se que est
quantitat ivos s ão ESTIMATIVAS, s end o q ue as quantidades efetivamente ens aia das poderão
inferiores.

SCPAR Po rto de  I mbi tuba  S.A.
Av.  Pres.  Vargas.  100  - Centro - imbituba
Santa  Cat arina - B ras i l  - CEP¡ZIP 88780
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TAB ELA  2

EQUIPAMENTO UNIDADE QUANTIDADES

1° CICLO 2° CICLO TOTAL ESTIMADO
ANUAL

Luva isolante Peça 20 20 40

Sapato de seguranç a para eletr i c ista Par 7 7 14

Tapete i solante de borrac ha Peç a 37 40 77

Vara de manobra sec c ionável Elemento 14 0 14

Vara de manobra telesc ópica ( 9
elementos)

Unidade 1 0 1

Ater ramento temporár io Elemento 12 0 12

Capac ete classe B Peç a 5 2 7

Detector de tensão Peça 2 0 2

Escada de fi bra de abri r Unidade 2 0 2

Esc ada de fi bra extensí vel ( 2 lances) Unidade 1 0 1

Ponteir a de multímetro Par 9 0 9

Ponteira de terrômetro / megômetro Peça 5 0 5

Fer ramentas manuais isoladas * Peç a 117 0 117

Serviç o in loc o (desloc amento) S V 1 1 2

ART/TRT SV 1 1 2

* I nc luem-se neste i tem ali cates,  chaves de fenda,  chaves de boc a, etc . ,  i soladas para 1.000V

2.2 -  Após a r ealiz ação de cada ciclo de ensaios ,  a C ONTRA TAD A deverá emitir  um Relatório Téc nic o
dos testes de isolação elétrica realizados nos equipamentos.

2.2.1 - Os Relatórios Técnicos deverão possuir assinatura do Responsável Técnico da CONTRATADA.

2.2.2 - Os Relatórios Técnicos deverão conter no mínimo as seguintes informações:

a) Número do Relatório;

b) Data da realização dos ensaios;

c) Descrição , marca e quantidade dos equipamentos ensaiados;

d) Temperatura ambiente;

e) Umidade Relativa do ar;

f) Normas aplicáveis a cada ensaio realizado;

g) Descrição do método de ensaio (tensão aplicada , etc.);

h) Resultados das me "es realizadas (corrente de fuga , etc.);

SCPAR Po rto de  I mbi tuba  S.A.
Av Pres.  Vargas.  100 - Centro - Imbit i
Santa Ca tarina - Brasil - CEP/Z1P 837
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i) Conclusões dos ensaios elétricos (aprovação ou reprovação de cada item);

j)  Nome c ompleto e n°  de regi str o no respec ti vo Conselho,  do Responsável Téc nic o da CONTRATADA.

2.3 -  C ada eq uipame nto de  prote ç ão ou  f er ra menta ensaia do deverá se r  devi damente i den ti f i c a do,  de
forma indelével, c om u m sistema de rastr eabi li dade que permi ta ac omp anhar o histór ic o de cada
fer ramenta ou equipa mento ensai ado.  As i dent i f i c a ç ões  c olo c ada s nos  equ ipame ntos de pro te ç ão  e
fer ramentas ( código de rastr eabili dade)  deverão estar  c ondizentes c om o Relatór i o Téc nic o, permi ti ndo a
fác il i dentif ic aç ão de cada i tem a partir  do relatóri o;

2 . 4  -  C a s o algum equipa mento de pro teç ão ou fer ramenta s eja RE P ROV A D O durante os ens aios,
deverá c ons tar  no Relatór i o Téc nic o, c o m o mo ti vo pelo qual o e qu ip ame nto f o i  r ep ro vad o,  c om a
identi f i caç ão do equipamento;

2.5 - Para cada Relatório Técnico deverá ser emitida a respectiva ART - Anotação de Responsabilidade
Técnica ou TRT - Termo de Responsabilidade Técnica perante o órgão de classe pertinente ao
profissional que assina o relatório.

3 - LOCAL DE ENTREGA/ FORNECIMENTO DO OBJETO

3.1 - Os testes de isolação deverão ser realizados nas dependências da SCPAR Porto de lmbituba;

3.2 - Os ensaios serão realizados uma vez por semestre, em data previamente agendada e acordada
entre a CONTRATADA e o setor de SSMA da SCPAR Porto de Imbituba, no seguinte endereço: Av.
Presidente Vargas, 100, Centro, Imbituba, Santa Catarina, CEP 88780-000;

3.3 -  Na data  que f or  def i nida para r e ali zaç ão de ensaios,  a C ONTRATDA deve rá di sponibi li zar  toda a
estrutura nec essár ia (prof issionais e instr umentos) , atr avés de unidade mó ve l, durante o horár io de
exp ed ie nte  d a SCP AR P or to de  I mbi tu ba  (8 :0 0 às 12:00 e 13:30  às 17:30 ) .  D urante es te pe r íod o,  a
estr utura deverá estar  preparada para a reali zaç ão dos ensaios a qualquer  momento.  Caso c hova no dia
agendado,  será agendada nova data.

4 - OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS DA CONTRATADA

4.1 - Cumprir a legislação e as Normas Técnicas da ABNT inerentes à sua atividade;

4.2 - Cumprir fielmente com todas as obrigações do Termo de Referência;

4.3 - Atender a todas as solicitações de contratação efetuadas durante a vigência do Contrato;

4.4 - Manter todas as condições de habilitação e qualificações exigidas para a contratação;

4.5 -  Assumi r  a r espo nsabi l i dade  pelo s enc argos  soc ia i s e outro s,  pe r ti ne ntes a o f or nec imento do(s)

produto( s) ,  bem c omo taxas,  impostos,  f r e tes e demais despesa s,  di r etas e i ndi r etas,  i nc identes sobre

o(s) mesmo(s);

4.6 -  A CONTRATADA é obrigada a reparar , corrigir , remover, reconstruir ou substituir , às suas

expensas , no total ou em parte , o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou materiais empregados , e responderá por danos causados
diretamente a terceiros ou à empresa pública ou sociedade de economia mista, independente d
comprovação de sua culpa ou dolo na execução do cont rato (Art . 76 da Lei N° 13 . 303, de 30 de junho de

2016);

4.7 - Responsabilizar -se por quaisquer danos ou prejuízos , físicos ou mater iais , causados à

C ONT RA TA NTE ou a terceiros , pelos seus prepostos, advindos de imperícia , negligência, imprudência

ou desrespeito às normas de segurança, quando da execução do fornecimento;

4.8 - Submeter-se à fiscalização por parte da Contratante;

4.9 - A contratada é responsável por obter e manter , durante todo o prazo de vigência do contrato, todas

as autorizações , alváras e licenças , seja de que natureza forem, porventura exigidas para a o
cumprimento do objeto licitado;

SCPAR P orto  de  Imb i tu ba  S .A.
A.  Pres.  Vargas.  100 - Cen tro - Imbit i
Sant a Cata rina - Brasil - CEP21P 83
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4.10 - Não subcontratar, ceder ou transferir, totalmente o objeto deste contrato. Eventuais
subcontratações deverão ser feitas formalmente entre a CONTRATADA e a subcontratada, mediante a
aprovação da CONTRATANTE, devendo ser apresentado a cópia do contrato entre as partes;

4.11 -  Iniciar e conclui r os servi ç os nos prazos esti pulados;

4.12 - Comunicar aos Fiscais do contrato, por escrito e tão logo constatado problema ou a
impossibilidade de execução de qualquer obrigação contratual, para a adoção das providências cabíveis;

5 -  OB RIGAÇÕ ES  D A CO NT RATANT E

5.1 - Emitir Contrato do(s) objeto(s) licitado(s);

5.2  - Co muni car  à Co nt r atada t o da e  qual que r  o c o rr ê nci a re l aci o nada co m a aqui s i ção  do ( s ) s e rvi ç o( s ) ;

5.3 -  Pagar à Cont r atada o pr eço ajustado , de acor do com a for ma de pagamento est ipulada neste

contrato;

5.4 - Rejeitar , no todo ou em parte , o(s) serviço (s) entregue (s) pela Contratada fora das especificações
do Termo de Referência;

5.5 - Fiscalizar e acompanhar a execução do Contrato, segundo seu interesse , sob os aspectos
qualitativos e quantitativos , relatando irregularidades , quando for o caso;

5.6 - Aplicar as sanções administrativas, quando se fizer em necessárias;

5.7 - Pr estar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pe la  C ONTRATAD A;

6 -  PRA ZO D E  E XE C UÇÃ O D O C ONTRA TO

6.1 - O contrato será de 12 (doze) meses, após assinatura do instrumento contratual, podendo ser
prorrogado até o limite previsto no art. 71 da Lei n° 13.303, a critério da contratante;

6.2 - Os ensaios serão realizados uma vez por semestre, em data previamente agendada e acordada
entre a CONTRATADA e o setor de SSMA da SCPAR Porto de Imbituba.

7 - REC EBIMEN TO E ACEITE DO OBJ ETO

7.1 -  Semestralmente,  deverá ser  entregue Relatór i o Téc nic o em até 5 dias útei s após a r eali zaç ão dos

ensaios,  em formato digi tal ( preferenc ialmente pdf ) ;

7.2 - O recebimento provisório: deve ser efetuado pelo f iscal do contrato no recebimento do documento

previsto no subitem 7.1;

7.3 - Recebimento definitivo: entrega de uma via impressa do Relatório Técnico, assinado e rubricado

em todas as páginas, deverá ser entregue em até 5 (cinco) dias úteis após o recebimento provisório.

8 -  F OR MA E  C ON DIÇÕE S DE  P AG AMEN TO

8.1 - A nota fiscal só poderá ser  emitida após a apr ovação da FIS CALIZAÇÃO, no recebimento definit ivo

descrito no subi tem 7. 3, referente aos serviços efetivamente realizados em cada ciclo;

8.2 -  O pagamento será efeti vado em até 15 (quinze)  dias útei s após a emissão da nota f isc al.

SCPAR P orto  de  Imb i tu ba  S .A.
Av Pres. Va rgas.  10C - Centro - Imb ituba
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